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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

ATO Nº 325, DE 18 DE MAIO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, considerando o constante do memorando n.º 18, de
22/4/2010, da Coordenadoria de Cadastramento Processual, resolve:

1 - Dispensar a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA
DA SILVA, código 6980, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas da Secretaria Judiciária.

2 - Dispensar o servidor SALES AUGUSTO DOS SANTOS,
código 23444, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função
comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Funções
Comissionadas da Secretaria Judiciária.

3 - Designar a servidora MARIA DE LOURDES SOUZA
DA SILVA, código 6980, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
para exercer a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da
Tabela de Funções Comissionadas da Coordenadoria de Cadastra-
mento Processual, em vaga decorrente da dispensa do servidor Clóves
de Oliveira Santos.

4 - Designar o servidor SALES AUGUSTO DOS SANTOS,
código 23444, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer
a função comissionada de Assistente 3, Nível FC-3, da Tabela de
Funções Comissionadas da Secretaria Judiciária, em vaga decorrente
da dispensa da servidora Maria de Lourdes Souza da Silva.

5 - Designar a servidora RAQUEL VERAS FRANCO, có-
digo 36827, Analista Judiciário, Área Administrativa, para exercer a
função comissionada de Assistente 2, Nível FC-2, da Tabela de Fun-
ções Comissionadas da Secretaria Judiciária, em vaga decorrente da
dispensa do servidor Sales Augusto dos Santos.
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